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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE

CORREGEDORIA GERAL

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO Nº 02/2015

DATA DA VISITA: 02/09/2014

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL: MEIO AMBIENTE E URBANISMO

PROMOTOR DE JUSTIÇA DIRETOR: CARLOS HENRIQUE SIQUEIRA RIBEIRO

1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS

	1.1 Data de designação no Centro de Apoio
	08 DE NOVEMBRO DE 2011 (PORTARIA 2.924/2011)

	1.2 Atribuições
	DEFESA DO MEIO AMBIENTE, URBANISMO, PATRIMÔNIO SOCIAL E CULTURAL, BENS DE VALOR TURÍSTICO E PAISAGISMO

	1.3 Exerce atribuições como Promotor Eleitoral
	Sim (   )         

Não (X)

	1.4 Designado(a) para cumular suas atribuições em outra unidade do MP, nos últimos 03 meses
	Sim (X)         

Não (   )

Em que unidade? 2ª Promotoria de Justiça de Simão Dias (30.09.2014)

Qual o período/dias da semana? Terças-feiras, quartas-feiras e quintas-feiras. Às segundas-feiras e sextas-feiras desenvolve suas atividades no Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente e Urbanismo, exceto quando acontecem audiências judiciais na 2ª Promotoria de Justiça de Simão Dias, especialmente, às sextas-feiras.

	1.5 Reside na Unidade de lotação
	Sim (X)      

Não (   )

	1.6 Endereço Residencial
	Aracaju/SE



	1.7 Autorizado(a) a residir fora da Comarca 
	Sim (   )         Portaria de Autorização nº: _________  Data:

Não (X)

	1.8 Exerce o Magistério
	Sim (   )         Dados do Estabelecimento e carga horária:

Não (X)

	1.9 Férias/Licenças/Afastamentos
	Período de férias do último ano: ABRIL/2014, nos dias 1º à 19; AGOSTO/2014; DEZEMBRO/2014, nos dias 09 à 19; JUNHO/2015, AGOSTO/2015.

Período de licenças do último ano: 

ANO 2014: 

*Licença em caráter especial para participar da I Reunião Ordinária do GNDH, nos dias 11 a 14 de março/2014, através da Portaria 914/2014; 

*Licença em caráter especial para participar de reunião da Comissão de Direitos Humanos do CNMP, nos dias 29 e 30 de abril/2014, através da Portaria 1659/2014;

*Licença em caráter especial para participar da II Reunião Ordinária do GNDH, nos dias 06 à 09 de março/2014, através da Portaria 1669/2014;

*Licença em caráter especial para participar de Congresso sobre integração de agendas entre o CNMP e o GNDH, nos dias 09 e 10 de junho/2014, através da Portaria nº 2210/2014;

*Licença em caráter especial para participar da III Reunião Ordinária do GNDH, nos dias 21 à 24 de julho/2014, através da Portaria 2266/2014;

*Licença em caráter especial para participar da IV Reunião Ordinária do GNDH, nos dias 03 à 05 e setembro de 2014, através da Portaria 3035/2014;

*Licença em caráter especial para participar do Prêmio CNMP 2014, nos dias 21 e 22 de outubro/2014, através da Portaria 4249/2015.

*Licença em caráter especial, para participar da II Conferência Nacional de Proteção e defesa Civil, nos dias 04 à 07 de novembro/2014, 

ANO 2015:

*Licença em caráter especial para participar da I Reunião Ordinária do GNDH, nos dias 03 à 06 de março/2015;

*Licença em caráter especial para participar do XV Congresso brasileiro do Ministério Público de Meio Ambiente, organizado pela ABRAMPA, nos dias 15 e 16 de abril/2015;

*Licença em caráter especial para participar de reunião de enfrentamento da crise hídrica:  “O Papel do MP brasileiro e a Política Nacional de Resíduos Sólidos”, promovida pelo CNMP, nos dias 11 à 13 de maio/2015;

*Licença em caráter especial para participar da II Reunião Ordinária do GNDH, nos dias 04 à 07 de agosto/2015.

Período de Afastamento do último ano: _____________________

	1.10 Observações Gerais
	As férias, licenças e afastamentos foram devidamente comunicados à Corregedoria Geral, cumprindo-se com o disposto no art. 104 da Lei Complementar 02/90, bem como nos arts. 1º e 2º da Orientação de Serviço nº 01/2009 – CGMP.


2) DADOS DO CAOP

	2.1 Servidores
	Nome: CAIO NABUCO D'ÁVILA OLIVEIRA                     Cargo: Técnico do Ministério Público – Efetivo - matrícula 1249.

Nome: FERNANDA SILVA COSTA                  Cargo: Analista do Ministério Público – Especialidade Direito – Efetivo - matrícula 1529.

Nome:  Adenilson Ferreira de Lima – Estagiário de Direito – matrícula 90334

	2.2 A estrutura de apoio é
	(X) Satisfatória         

(   ) Insuficiente

Observações:



	2.3 As instalações do CAOP são adequadas e satisfatórias
	Sim (X)      

Não (   )  

Observações: 

	2.4 Horário de Funcionamento do CAOP
	07h às 14h

	2.5 Dias/Horário de atendimento ao público
	TODOS OS DIAS DA SEMANA, DURANTE TODO O EXPEDIENTE

	2.6 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	Atualmente, público diminuto, sendo mais procurado por colegas Promotores de Justiça

	2.7 Há registro dos atendimentos realizados
	Sim (X)      

Não (   )

	2.8 A internet está funcionando a contento
	Sim (X)      

Não (   )

Observações:

	2.9 A unidade realiza backup próprio
	Sim (  X )      

Não (   )

Observações: Através da Diretoria de Tecnologia da Informação do MP/SE

	2.10 Com que periodicidade é realizado o backup
	Diária (   )   Semanal (   )   Mensal (   )   Outra (X)

	2.11 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes no CAOP
	(X)  Ofícios recebidos

(X)  Ofícios expedidos

(X)   Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria Geral de Justiça, Corregedoria Geral e Coordenadoria Geral

(X)   Portarias de Procedimento Administrativo Preparatório e Inquérito Civil instaurados

(   ) Controle de atendimento ao público

(X) TAC's homologados

(   ) Guias do Sistema Arquimedes

(   ) Autos de Prisão em Flagrante

(   ) Peças Processuais elaboradas na Promotoria

(   ) Eleitoral

(X) Livro de carga/protocolo

cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do MP e CNMP

(   ) Idepol   (   ) CITT  (   ) Visitas a entidades de acolhimento 

(   ) Visitas a Presídios  (   ) Visitas a unidades socioeducativas 

(   ) Disque-100

(   ) Outros. Especificar: ___________________________________  

	2.12 Equipamentos existentes no CAOP
	quantidade de computadores (04)

quantidade de impressoras (01)

quantidade de scanners (01)

quantidade de fax (   )

outros equipamentos. Especificar:

	2.13 Os Servidores estão aptos a operar os Sistemas do MP/SE e CNMP
	Arquimedes: 
                   Sim (     )     Não (     )

Proej: 

                   Sim ( X )     Não (     )

CITT: 

                   Sim (     )     Não (     )

IDEPOL:
                   Sim (     )     Não (     )

MP-Mobile:
                   Sim ( X )     Não (     )

Disque-100:
                   Sim (     )     Não (     )

Unidades de Acolhimento:     Sim (     )     Não (     )

Unidades Socioeducativas :   Sim (     )     Não (     )

Delegacias de Polícia:            Sim (     )     Não (     )


3) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS


O Promotor de Justiça Dr. Carlos Henrique Siqueira Ribeiro informou:

- ELOGIO RECEBIDO NA INSPEÇÃO DO CNMP, REALIZADA EM FEVEREIRO/2014;

-PRÊMIO CNMP 2014, COM O PROJETO “CATADORES ORGANIZADOS, INCLUSÃO GARANTIDA”;

-CONGRESSOS (2014): XV CONGRESSO BRASILEIRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE MEIO AMBIENTE, COM O TEMA “AS CIDADES E OS TRÊS BIOMAS”, ORGANIZADO PELA ABRAMPA.

4) PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

	4.1) Desenvolve ou apoia algum projeto ou programa de interesse social para a Comunidade?
	( X) Sim

	
	(    ) Não

	4.2) Se desenvolver algum projeto ou programa de interesse social, citar qual(quais):

	1 - O Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente e Urbanismo, em parceria com a Petrobras, desenvolve o projeto “MP-Gestão Sustentável”, que visa à instituição de medidas no âmbito do Ministério Público Estadual, voltadas a fomentar a preservação do meio ambiente e promover maior economia nos gastos desta Instituição, tais como, a coleta seletiva e a utilização de canecas de porcelanas pelos servidores e membros (adquiridas através de doação da Petrobras), a fim de minimizar o uso de copos descartáveis.

2 – Projeto “Catadores Organizados, Inclusão Garantida”, que recebeu o Prêmio CNMP 2014.

3 - Projeto que visa à implantação da política reversa das embalagens de agrotóxicos, a fim de dar a destinação correta às embalagens, de acordo com o Decreto Estadual 22.762/2004 e do Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre o Ministério Público Federal, a Delegacia Federal de Agricultura em Sergipe, CREA-SE, COHIDRO, CODEVASF, ADEMA, EMDAGRO, VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO ESTADO DE SERGIPE, ARDASE, UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE E O INSTITUTO NACIONAL DE PROCESSAMENTO DE EMBALAGENS VAZIAS, encontra-se em desenvolvimento inicial no Município de Itabaiana, na fase de rastreabilidade dos alimentos. No último dia 21 (21.07.2015), fora realizada reunião na 1ª Promotoria de Justiça de Itabaiana para tratar das medidas de implementação do projeto na localidade, estando a 2ª reunião aprazada para o dia 08 do corrente mês de 2015.  

4 - Apoia e acompanha o projeto iniciado pela Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMARH, que visa dar cumprimento à Lei 12.305/10 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, através da implantação dos Consórcios Regionais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, que contempla o fim dos lixões e a instituição de coleta seletiva em todos os municípios do Estado, bem como a inserção socioeconômica dos catadores de materiais recicláveis e reutilizáveis, através da criação de Cooperativas.

5 – Participa do “Projeto Coordenadoria e CAOps – Parceiros do Interior”, de iniciativa da Coordenadoria-Geral, que visa uma maior aproximação entre os Centros de Apoio Operacionais e as Promotorias de Justiça do interior, na medida em que são apresentados pelos Diretores dos CAOps eixos de atuação, bem como disponibilizados termos de adesões aos Promotores de Justiça que se mostrarem interessados em aderir aos eixos e, consequentemente, receber apoio dos respectivos Órgãos Auxiliares.



	4.3) Observações gerais/Justificativa

	- Recepciona as denúncias oriundas do Sistema de Ouvidoria Linha Verde – SISLIV com relatos de crimes ambientais ocorridos no território do Estado de Sergipe, encaminhadas em razão de Termo de Cooperação firmado entre o Ministério Público Estadual e o IBAMA, e adota as providências propedêuticas de apuração dos fatos, acionando o órgão de  proteção ambiental pertinente, acabando por redirecionar o expediente à Promotoria de Justiça com atribuição para atuar caso confirmado o objeto da denúncia. 

- Acompanha o expedição das licenças ambientais cujas emissões são de atribuição da Administração Estadual do Meio Ambiente – ADEMA, através do SISTEMA PORTAL AMBIENTAL, com acesso obtido mediante tratativas com este Centro de Apoio.. 

- Desenvolve o Projeto de Interiorização Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente e Urbanismo, já tendo visitado às Promotorias de Justiça com atribuição na curadoria do meio ambiente das Comarcas de Aquidabã, Aracaju, Arauá, Boquim, Canindé do São Francisco, Capela, Carira, Cristinápolis, Estância, Frei Paulo, Gararu, Itabaianinha, Neópolis, Nossa Senhora das Dores, Pacatuba, Poço Redondo, Porto da Folha, Poço Verde, Propriá, Simão Dias, Tobias Barreto e Umbaúba.  




5) OBSERVAÇÕES FINAIS

Resumo dos Projetos desenvolvidos pelo CAOP do Meio Ambiente:

O Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente e Urbanismo possui desenvolvidos o projeto que visa à adequada prestação do serviço de esgotamento sanitário no Estado de Sergipe; projeto “MP - Gestão Sustentável”; projeto que visa à implantação da política reversa das embalagens de agrotóxicos e acompanha e desenvolve ações para Implantação da Política Nacional de Resíduos Sólidos.

* No desenvolvimento do projeto que visa à adequada prestação do serviço de esgotamento sanitário no Estado de Sergipe, o Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente e Urbanismo encaminhou para todas as Promotorias de Justiça cópia de modelo de Portaria e ofícios pertinentes, com sugestão de instauração de Procedimento Administrativo para obter informação acerca da situação de cada Municipalidade no que respeito à prestação do citado serviço público. Promoveu, posteriormente, reuniões realizadas na Secretaria Estadual de Desenvolvimento Urbano – SEDURB, com a participação dos gestores dos municípios, Promotores de Justiça locais, representantes da DESO e da sobredita Secretaria, visando à criação dos Planos Municipais de Saneamento Básico, pré-requisito para a liberação de recursos federais, tendo em vista o diagnóstico de este ser o principal entrave para a adoção de medidas que visem a solução do problema do abastecimento da água. Atualmente, segundo informações fornecidas pela DESO, as obras nas áreas dos Municípios onde a Empresa mantém sistemas de esgotamento sanitário encontram-se em andamento da forma seguinte: a) ampliação da 2ª etapa do sistema de esgotamento de Aracaju, nos bairros Jardins, Aeroporto, Aruana e imediações; b) implantação do sistema de esgotamento da sede municipal de Nossa Senhora do Socorro; c) implantação da 2ª etapa do sistema de esgotamento de São Cristóvão; d) implantação do sistema de esgotamento da Praia do Saco, em Estância; e) implantação do sistema de esgotamento nas sedes municipais de Itabi, Pacatuba e São Francisco, através do Convênio com a CODEVASF. Em fase de licitação, estão as obras de implantação do sistema de esgotamento sanitário da sede municipal de Nossa Senhora das Dores, através do contrato firmado com o Banco do Brasil, e ampliação do sistema de Lagarto. Recentemente, foi concluído o projeto executivo para contratação das obras do sistema de esgotamento de Itabaiana, estando em análise pelo Banco Mundial para liberar a licitação das obras. Encontra-se em andamento a licitação do projeto executivo do sistema de esgotamento sanitário dos bairros das zonas norte e oeste de Aracaju.

* O Projeto “MP – Gestão Sustentável”, visa à instituição de medidas no âmbito do Ministério Público Estadual voltadas a fomentar a preservação do meio ambiente e promover maior economia nos gastos desta Instituição, tais como a utilização de canecas de porcelanas pelos servidores e membros (adquiridas através de doação da Petrobras), a fim de minimizar o uso de copos descartáveis. Atualmente, encontra-se na fase de capacitação dos servidores desta Instituição para adoção das medidas sugeridas no projeto de implantação do programa, elaborado pela empresa licitada pela Petrobras para este fim, atendendo à solicitação deste Órgão Auxiliar. 

* O projeto que visa à implantação da política reversa das embalagens de agrotóxicos, a fim de dar a destinação correta às embalagens, de acordo com o Decreto Estadual 22.762/2004 e do Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre o Ministério Público Federal, a Delegacia Federal de Agricultura em Sergipe, CREA-SE, COHIDRO, CODEVASF, ADEMA, EMDAGRO, VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO ESTADO DE SERGIPE, ARDASE, UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE E O INSTITUTO NACIONAL DE PROCESSAMENTO DE EMBALAGENS VAZIAS, encontra-se em desenvolvimento inicial no Município de Itabaiana, na fase de rastreabilidade dos alimentos. No último dia 21 (21.07.2015), fora realizada reunião na 1ª Promotoria de Justiça de Itabaiana para tratar das medidas de implementação do projeto na localidade, estando a 2ª reunião aprazada para o dia 08 do corrente mês de 2015.  

* A Implantação da Política Nacional de Resíduos Sólidos, em conjunto com a Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMARH, visa à criação dos Consórcios Regionais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e a inclusão socioeconômica dos catadores de materiais recicláveis e reutilizáveis. Nesse sentido, o Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente e Urbanismo participou de reuniões para elaboração do plano estadual de resíduos sólidos, das conferências realizadas nos municípios, objetivando apresentar as etapas de consecução do sobredito planejamento aos gestores municipais e à população. Na fase de implantação, foram realizadas reuniões neste Ministério Público com os presidentes dos consórcios, a SEMARH e os gestores municipais para tratar das pendências e óbices que se apresentam às municipalidades, encaminhando relatório aos Promotores locais para adoção das providências pertinentes junto ao respectivo Município. Sobre a inclusão socioeconômica dos catadores de materiais recicláveis e reutilizáveis, o Centro de Apoio participou do Projeto “Catadores Organizados, Inclusão Garantida”, que recebeu o Prêmio CNMP 2014, voltado à criação de cooperativas para profissionalizar a atividades desses catadores, incluindo-os no mercado de trabalho. Intervem no Projeto da ENERGISA que incentiva a coleta seletiva, com reunião aprazada para o dia 14.09.2015, a fim de investigar reclamação dando conta de que o material selecionado pela Empresa estaria sendo destinado a pessoas alheias às cooperativas; promoveu, ainda, em junho do corrente ano, a veiculação de inserção na mídia televisionada local, visando conscientizar a população a importância da coleta seletiva, inclusive para o catador.

6) CONCLUSÕES DA CORREGEDORIA GERAL


Os Centros de Apoio Operacional do Ministério Público de Sergipe foram criados através da Resolução CPJ nº 007/2011, como órgãos auxiliares da atividade funcional do Ministério Público, exercendo atribuições em todo o Estado, sendo coordenados e supervisionados pela Coordenadoria Geral. 


Não é atribuição dos Centros de Apoio Operacional o exercício de atividades de órgão de execução nem de expedição de atos normativos, podendo, todavia, propor, em conjunto com os órgãos locais de execução, por solicitação destes, as medidas cabíveis, cíveis ou criminais, judiciais ou administrativas, principais, acessórias ou cautelares.


Compete, primordialmente, aos CAOP's estimular a integração e intercâmbio entre órgãos de execução que atuem na mesma área e que tenham atribuições comuns, inclusive para efeito de atuação conjunta.


O Promotor Diretor juntou aos autos de inspeção (fls. 21/30) documentos das atividades desempenhadas pela unidade.


Verificou-se que o Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente estava atuando de forma proativa, sendo informado pelo Diretor os Projetos desenvolvidos.


Como observação final, registra-se que o desempenho do Promotor Diretor do Centro foi bem avaliado, juntamente com seus auxiliares, com iniciativas que visam a otimizar a defesa do Meio Ambiente e Urbanismo no Estado de Sergipe.


Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste relatório para conhecimento do Promotor de Justiça interessado, para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias e, após, seja levado ao conhecimento do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual 02/90, art. 8º do Ato nº 04/90 – PGJ – CGMP, do art. 5º, parágrafo único, da Resolução nº. 43, de 16/05/2009 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria Geral.

Aracaju, 08 de setembro de 2015

Josenias França do Nascimento

Corregedor Geral do Ministério Público 
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